
INDICAÇÃO Nº 
1334
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando estudos quanto a viabilidade de serem liberados recursos do orçamento deste exercício, na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para o município de Cafelândia, destinados à reforma geral do prédio da Prefeitura  Municipal.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação leva em consideração o pleito do Prefeito da localidade, tendo em vista o péssimo estado de conservação do prédio da sede da prefeitura, ressaltando que o mesmo está localizado no centro da cidade, um local privilegiado e de fácil acesso à população, não condizendo a atual conservação do prédio,  com a importância do órgão para a cidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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